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ExrRATo RETERENTE A coNTRATAÇÃo or EMrRESA pÀRA a rnusraçÃo
DE suRvrÇos rÉcxrcos ESrECTALTzÂDos, DE NATUREZA

PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL, PARA O DESENVOLVIMENTO DE

pRoJETo nÁsrco E ExECUTwo DE srNALrzAÇÃo runÍsrrcÂ no vruNrcÍpro

nn sÃo .rosÉ Dos ÀusENTEs/RS, coMpREENDENDo A REALTzAÇÃo »rc

ESTIIDOS rnCrrUCO§, DIAGNOSTICOS, LEVANTAMENTOS DE CAMPO,

coNCEpÇÃo, pT,ANEJAMENTo, DEsENvoL\rIMENro cnÁFrco, »nrnrrÇÃo
DE DrRETRrzEs, paDRoNtzaçÃo vrsuAl E ELABoRÂçÀo oos pRoDUTos

rÉcurcos NgcussÁnros À FuruRA nrmauraçÃo Do srsrEMA DE

srNÂLrzAÇÃo runÍsrrcA, poR MEro DE TNEXTBTLTDADE DE LrcrraÇÃo.

1) OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços teçniços

especializados, de natweza predominantemente intelectual, para o desenvolvimento de projeto

básico e executivo de sinalização turistica do Munieípio de Sâo José dos Ausentes/RS,

compreendendo a realização de esfudos técnicos, diagnósticos, levantamentos de campo,

concepção, planejamento, desenvolvimeflto gráfico, definição de diretrizes, padronir.ação visual

e elaboração dos produtos técnicos necessários à futura implantação do sistema de sinalização

turístic4 com especiÍicações descritas no termo de referênçi4 documento integrante do presente

pÍocesso.

2) YALORES E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO: O município pagaréLo valor

de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal.

3) CONTRATADA: STUDIO 55 LTDÀ, inscrita no CNPJ sob o no

l2.Bl2.2t9lüA0L74, situada na Rua TV Décio Scheid, no 56, APTO 02, no búro Floresta, na

cidade de Cero Largo/RS.

4) DOTAÇÃO ORÇaMENTÁRIA: As despesas decouentes deste proÇesso

correrão por conta da seguinte dotação orçamerúária:

9.000 - Secretaria Municipal De Turismo E Cultura
09.001 - Secretaria Municipal De Turismo E Cultura
94 - Prornoção Do Turisrno
27 .813 - Desporto E Lazar I Lazer
1.032 - Melhoramento E Mauutenção Sinalização Turística
471 -3.3.90.39.00.00.00.00 - Ouhos Serviços De Tercetuos Pessoa Jwídica
1.500.0000.0000 - Recursos Não Vinculados De Impostos
2.078 - Manutenção Da Secretaria Municipal Do Turismo sÃo .losÉ Dos AUSENTES

SEGUINDO EM FRENTE
ADMINÍSTRAÇAO MUNICIPAL
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495 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Seniços De Terceiros Pessoa JurÍdica
1.500.0000.0000 - Recursos Não Vinculados De Impostos

s1 nAzÃO DA ESCOLIIÀ DO FORNECEDOR: A empresa contratada possui

qualificação e disponitrilidade para a execução dos serviços, e dernonstrou, também, preencher os

requisitos de habilitação.

6) JUSTIFICATIVA: O Municipio de São José dos Auserrtes/RS possui expressivo

poteneial turístico, recoúecido pol suas belezas aaturais, atrativos ambisntais, paisagens

singulares I eventos cuifurais. Contudo, observa-se atualmente a inexistência de um sistema

estruturado e padrouizado de sinalização turístic4 o que dificulta a orientação de visitantes,

compromete a acessibilidade aos pontos de interesse, reduz a segurança üalia e lirnita a qualidade

da experiência turística. A ausência de sinalização adequada irnpacta negativamente a mobilidade

urbana e rural, a divulgação dos atrativos e a consolidação da identidade úsual do Município

como destino turístico, restringindo o aproveitamento pleno de seu potencial econômico, culfural

e social.

4 FUNDAMENTAÇÃO LEGÂL: Artigo 74, inciso II, dalei Federal n'L4.133/21

e suas alterações.

São José dos Ausentes/RS,27 dejaneiro de2026.

;Vátu'Zuolrun- JOSE CARLOS PEREIRA BECKER

Prefeito Municipal




